
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS
GABINETE DO PREFEITO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO LEI 14.133 - 060/2025

 LICITEC TECNOLOGIA LTDA
  Aos 05 dias do mês de dezembro de 2025, nas dependências da Prefeitura de Veranópolis, 
nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 060/2025 de 11 de Setembro de 2025, para REGISTRO DE 
PREÇOS, por deliberação do Pregoeiro, publicado na Imprensa Oficial do Município, em 20 de 
Outubro de 2025, e homologado em 23 de Outubro de 2025, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das 
empresas com preços mais vantajosos, por item, observadas as condições do Edital que rege o 
Pregão Eletrônico, aquelas enunciadas abaixo e nos itens que se seguem.
                Item: 22, Empresa: LICITEC TECNOLOGIA LTDA,   sob CNPJ nº 16.628.132/0001-
00 com sede na Rua Guilherme 1191, sala 05, no municipio de Costa e Silva/SC, representada neste 
ato por seu representante legal, Senhor DIEGO PEREZ ALVAREZ, inscrito no CPF nº ***.545.549-**. 
 

 
ITEM

 

 
DESCRIÇÃO

Quantidade Valor 
Unitário

Valor Total

0022 LICENÇA  MICROSOFT OFFICE 
Com as seguintes características 
mínimas:
 

Licença Microsoft Office 2021 Home 
and Business ou superior, 
acompanhado da respectiva licença 
de uso na modalidade ESD licenciado 
em nome da Prefeitura Municipal de 
Veranópolis. Não serão aceitas 
outras versões.

•

A partir da proposta será realizada 
conferência da procedência do 
produto de um dos fornecedores 
constantes no link Encontre um 
parceiro da Microsoft, podendo ser 
solicitada a apresentação de 
documentos para comprovação da 
aquisição em distribuidor autorizado 
Microsoft.

•

 

30 UN R$1.458,00 R$43.740,00

VALOR TOTAL R$ 43.740,00
1 - OBJETO
1.1 O objeto da presente ata de registro de preço é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
VERANÓPOLIS-RS, conforme especificações técnicas mínimas constantes no Termo de Referência - 
ANEXO I, de acordo com este Edital, e seus anexos, que fazem parte integrante desta ata de registro 
de preço.
2 - VIGÊNCIA
1.2 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, comparado ao preço praticado pelo 
mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
3 - CONTRATO
3.1 - Para consecução dos fornecimentos dos produtos registrados nessa Ata serão celebrados 
contratos (pedidos de empenho) específicos com as empresas, com posteriores solicitações 
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conforme disposto no item 6.
4 - PREÇOS
4.1 - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços constam 
do “Demonstrativo de Propostas Vencedoras”, em anexo a essa Ata.
5 - DO CONTROLE E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas 
periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto 
da presente licitação. 
5.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
5.3 - Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.
5.4 - Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
cabendo o Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.
5.5 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
5.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; e
d) tiver presentes razões de interesse público.
5.8 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
5.9 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovado.
6 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
6.1. Do prazo de entrega: em até 30 dias consecutivos, a contar da data de emissão do empenho.
6.1.1 Do local de entrega: A entrega deverá ser feita de segunda à sexta-feira, somente em dias 
úteis, no horário das 8h às 11h30min, e das 13h às 16h, nos endereços informados nos respectivos 
pedidos de empenho. 
6.1.2. Além da entrega no local designado pelo Município, deverá a licitante vencedora também 
descarregar e armazenar o produto em local indicado, comprometendo-se, ainda, integralmente, com 
eventuais danos causados a estes e aguardar a conferência do mesmo pela Comissão de 
Recebimento de Material. 
7 - PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado até o 15º dia da apresentação da Nota Fiscal emitida e aprovada 
pelo corpo técnico da municipalidade.
7.2. Para fins de pagamento, a licitante vencedora, após a homologação, deverá informar à 
Tesouraria da Secretaria Municipal de Finanças, o banco, nº da agência e o nº da conta, na qual será 
realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou 
seja, da empresa licitante vencedora. 
7.3. Os valores da proposta não sofrerão qualquer reajuste, nos termos da Lei nº. 9.069 de 
29/06/1995 e Lei nº. 10.192 de 14/02/2001. 
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7.4. Todas as notas fiscais emitidas pela contratada deverão conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do nº do contrato e nº do empenho a que se referem.
7.5. O envio das notas fiscais, bem como documentos de regularidade, deverá ser realizado através 
do link https://veranopolis.flowdocs.com.br na guia “atendimento a fornecedores e envio de notas 
fiscais”. O assunto a ser selecionado é o que constar o número de contrato e nome do fornecedor. Na 
ausência de contrato, deverá ser selecionado como assunto “OUTROS” acrescido do nome da 
secretaria em que foi entregue o produto ou prestado o serviço.
7.6. O único formato de arquivo aceito, tanto de notas fiscais quanto documentos de regularidade, 
será PDF.
7.7. O contratante a qualquer tempo poderá requerer a apresentação da nota fiscal em formato XML.
7.8. Serão processadas as retenções tributárias nos termos da lei que regula a matéria.
7.9. A inadimplência da licitante com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais 
ou indenizações não transfere ao Município a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto contratado
7.10. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.
7.11. Não haverá pagamento antecipado
8 - DA COMISSÃO DE RECEBIMENTO
8.1- Para o recebimento do serviço, o Município designa os servidores, nomeados pela Portaria 
vigente, que o farão nos termos do artigo 140, I, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/2021.
9 - DAS PENALIDADES
9.1 - O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a execução do contrato;
i) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 01 desta 
cláusula as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
9.3 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 02 da presente cláusula poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
9.4 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 
previsto no item 02 da presente cláusula. 
9.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
9.6 - A aplicação das sanções previstas no item 02 desta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
9.7 - Na aplicação da sanção prevista no item 02, alínea “b”, da presente cláusula, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.8 - Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 02 da presente cláusula o 
contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.9 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
9.10 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
9.11 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
9.12 - É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo.
9.13 - A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 02 da presente cláusula 
exigirá, como condição de reabilitação do contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 
de integridade pelo responsável.
10 - CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR
10.1 - Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 
Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a 
seguir, quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o 
objeto do contrato:
a) greve geral;
b) calamidade pública;
c) interrupção dos meios de transporte;
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 
10.406/2002).
10.2 - Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada.
11 – DO CADASTRO DE RESERVA
11.1. Ficam registrados como cadastro de reserva os licitantes classificados em sequência, conforme 
resultado do certame, os quais poderão ser convocados pela Administração para registro e assinatura 
de termo de adesão, na hipótese de o fornecedor registrado desistir, não cumprir as condições 
pactuadas ou ser impedido de contratar, observada a ordem de classificação e a concordância em 
cotar pelo preço do vencedor.
a) Ordem de Classificação Fornecedor: 
1º S&F COMPANY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (Vencedora), itens 22 e 23; 
2º LICITEC TECNOLOGIA LTDA ME (Cadastro reserva), itens 22 e 23. 
11.2. O fornecedor subsequente somente será incluído na presente ata após manifestação formal de 
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aceite quanto ao preço e às condições do primeiro colocado, mediante termo de adesão específico, 
que passará a integrar esta Ata.
12 - FORO
Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o 
Foro do Município de Veranópolis - RS, com renúncia de qualquer outro, para dirimir as eventuais 
questões dele decorrentes.
E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 
estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros abaixo 
especificados.

Veranópolis, 05 de Dezembro de 2025.

CRISTIANO VALDUGA DAL PAI, 
Prefeito.

DIEGO PEREZ ALVAREZ,
LICITEC TECNOLOGIA LTDA.
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